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TRIBUNAL REGIONAL ELEI'ÍORAI. DO PARANÁ 

RESOLUÇÃO N° 596/2011 

O T. RIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando a inauguração, em breve, dos 
Fóruns Eleitorais de Realeza, Pinhão, Palotina, Cidade Gaúcha, 
Santa Helena, Santo Antônio do Sudoeste, Clevelândia, Piraí do 
Sul, Siqueira Campos, Joaquim Távora, Coronel Vivida e 
Centenário do Sul, e prestando justa homenagem aos 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores, Juízes Federais e 
do Estado do Paraná, Advogado, Autoridade Pública e Servidor 
de Carreira desta Casa; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Denominar o prédio do Fórum 
Eleitoral de Realeza de "Doutor HERALDO VIDAL 
CORREIA"; 

Art. 2°. Denominar o prédio do Fórum 
Eleitoral de Pinhão de "Desembargador ANTONIO CARLOS 
SCHIEBEL"; 

Art. Y. Denominar o prédio do Fórum 
Eleitoral de Palotina de "Doutor LICIO BLEY VIEIRA"; 

Art. 4°. Denominar o prédio do Fórum 
Eleitoral de Cidade Gaúcha de "Desembargador MARINO 
BUENO BRANDÃO BRAGA"; 

Art. 5°. Denominar o ,  prédio do Fórum 
Eleitoral de Santa Helena de "Doutor GOYA CAMPOS"; 

Ad. 6°. Denominar o prédio do Fórum 
Eleitoral de Santo Antônio do Sudoeste de "Desembargador 
MARÇAL JUSTEN"; 

Art. 7°. Denominar o prédio do Fórum 
Eleitoral de Clevelândia de "Doutora MILA APARECIDA 
ALVES DA LUZ"; 
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Art. W. Denominar o prédio do Fórum 
Eleitoral de Piraí do Sul de "HERMINIA LUPION"; 

Art. T. Denominar o , prédio do Fórum 
Eleitoral de Siqueira Campos de "NICACIO DE SOUZA 
BARBOSA"; 

Art. 10. Denominar o prédio do Fórum 
Eleitoral de Joaquim Távora de "Desembargador ARAN 
MACHADO"; 

Art. 11. Denominar o prédio do Fórum 
Eleitoral de Coronel Vivida de "Doutor ADOLFO NESTOR 
SIGWALT"; 

Art. 12. Denominar o prédio do Fórum 
Eleitoral de Centenário do Sul de "Doutor IRLAN PROHMANN 
VIEIRA ARCOVERDE"; 

Art. 13. A presente Resolução entra em vigor 
nesta data. 

SALA DE SESSÕES D9--1IRffiUNAL  REGIONAL 
ELEITORAL DO PARANÁV€'Ui 20 de jaíÇeiro de 2011. 
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